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PREFEITURA DE

AoM 202íi2024 . covERNo TRÁNSpARENTÉ É susÍENTÂvEL

DtcRETo N"jJ!,9/ 2O2I,DE ô6 DE,ffrrf,ufrrrr\et í DE 20/23.

"Prorrogar o ptazo de validade do
Concurso Pfrblico Edital llo
OOtlzOÍ.g e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO HORIZONTE, Estado de

Goiás, no uso de suas atribuições que the sáo conferidas no art. 65
da Lei Orgânica MuniciPal;

CoNSIDERANDO que o concurso publico sob o Edital n'
OOI l2}lg pela Lei Municipal n" . 07 12006 e pelo Decreto Municipal

n" . 738 I 20 19.

CONSIDERÂNDO que o Edital n". O0ll2O19, no item 176,

informar que o certame tera prazo de validade de 02 (dois) anos,

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério do

Município, a contar da data de homologaçáo dos resultados finais,

mediante ato do poder Executivo.

CoNSIDERÂNDO o Edital Íro. ool l2ol9 foi homologado

através do Decreto n". 77912021 de 08 de novembto 2021.

CoNSIDERANDO haver permissivo legal e normativo para a

prorrogação do certame;

CoNSIDERÂNDO que a proÍrogação da validade do certame é

de interesse da Administraçáo Pública do Município de Alto

Horizonte, Estado de Goiás;
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PREFEITURA DE

ADM 202.I/2021. GOVERNO TRANSPARENTE E SUSIETÍÁVEL

DECRETA:

Art. l" - Que em caráter excepcional Íica prorrogado pelo prazo de

O2(dois) anos a validade do Concurso Público objeto do Edital n'.

OOI12019, do Município de Alto Horizonte, Estado de Goiás.

Art. 2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA.SE, REIGISTRE.SE E PUBLIQUE.

Prefeitura Municipal de Alto Hori zottte,06 a.rnr"rr..*ly,r, de 2023.

Luiz da Ctuz
Prefeito Municipal
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